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OMISSÃO DE ECOLOGIA E PROTECÃO AO MEIO AMBIENTE 

PROJETO DE LEI N° 114/2010 
AUTORIA DO PROJETO- EXECUTIVO MUNICIPAL . 
ASSUNTO DO PROJETO - Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito adicional 
suplementar, no valor de até R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais), conforme especifica e 
dá outras providências. 

PARECER 

A apreciação desta Comissão de Ecologia e Proteção ao Meio 
Ambiente analisou e nada tem contra a tramitação da matéria que autoriza o Executivo 
Municipal a abrir crédito adicional suplementar, no valor de até R$ 47.000,00 (quarenta e 
sete mil reais), para a cobertura de despesas não previstas no orçamento vigente, sendo que 
para cobertura deste crédito, serão canceladas dotações de igual valor dentro da mesma 
Secretaria do Meio Ambiente e Turismo, sendo retirados de outros serviços de terceiros, 
pessoas tisica e jurídica e utiliz.ados na aquisição de material de consumo. 

O Relator da Comissão nada tem a opor quanto à tramitação da 
matéria. 

A douta Comissão de Justiça e Redação já opinou quanto à legalidade 
e constitucionalidade da matéria. 

F 

É o parecer. - 
Gabinete das Comissões em 21 de maio de 201 O. 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI Nº 114/2010 
AUTORIA DO PROJETO- EXECUTIVO MUNICIPAL 
ASSUNTO DO PROJETO - Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito adicional 
suplementar no valor de até R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais), conforme especifica e 
dá outras providências. 

PARECER 

A apreciação desta Comissão de Finanças e Orçamento analisou e 
nada tem contra a tramitação da matéria que autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito 
adicional suplementar, no valor de até R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais), para a 
cobertura de despesas não previstas no orçamento vigente, sendo que para cobertura deste 
crédito, serão canceladas dotações de igual valor dentro da mesma Secretaria do Meio 
Ambiente e Turismo, sendo retirados de outros serviços de terceiros, pessoas tisica e 
jurídica e utilizados na aquisição de materiais de consumo. 

O Relator da Comissão nada tem a opor quanto à tramitação da 
matéria. 

A douta Comissão de Justiça e Redação já opinou quanto à legalidade 
e constitucionalidade da matéria 

É o parecer. 
Gabinete das Comissões em 21 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 114/2010 
AUTORIA DO PROJETO- EXECUTIVO MUNICIPAL · 
ASSUNTO DO PROJETO - Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito adicional 
suplementar, no valor de até R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais), conforme 
especifica e dá outras providências. 

PARECER 

A apreciação desta Comissão de Justiça e Redação analisou e 
nada tem contra a tramitação da matéria que autoriza o Executivo Municipal a abrir 
crédito adicional suplementar, no valor de até R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais), 
para a cobertura de despesas não previstas no orçamento vigente, sendo que para 
cobertura deste crédito, serão canceladas dotações de igual valor dentro da mesma 
Secretaria do Meio Ambiente e Turismo, sendo retirados de outros serviços de terceiros, 
pessoas fisica e juridica e utilizados na aquisição de material de consumo. 

A Relatora da Comissão. nada tem a opor quanto à tramitação da 
matéria. 

Opinamos pela livre tramitação da matéria, deixando o mérito 
para o plenário decidir'.' 

...., --- , - 
E o parecer salvo melhor juízo. "' - "' 

Gabinete das Comissões em 21 de maio de 2010. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA-E REDA.ÇÃO 
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Oficio SEPLACIN nº. 460/2010 Apucarana, 18 de maio de 2010. 

Senhor Presidente:- 

Estamos encaminhando na:i~mN~iação dessa Colenda Casa de Leis, 
o Projeto de Lei nº. 114/2010, através do qual es os solicitan autorização Legislativa para 
procedermos a abertura de crédito adicional suple entar no valor de é R$ 47.000,00 (quarenta e 
sete mil reais), conforme especificamos, dando o as providências. 

Solicitamos airfda, nos termos do parágrafo 1 ° do Artigo 31, da Lei 
Orgânica do Município, a devida urgência na apreciação do r~dAProjetd. 

•• 

Exmo. Sr. 
MAURO BERTOLI 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

Vida Sim=Droeas Não 


